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MENSAGEM N® 117, de 21 de setembro de 2021.
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Retira o Projeto de Lei encaminhado através da

Mensagem de número 90/2021, que altera a Lei

Municipal n° 4.927, de 20 de dezembro de 2019,

que dispõe sobre doação de imóvel com

obrigação de fazer e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, vem

através deste solicitar a retirada do Projeto de Lei encaminhado através da Mensagem de

número 90/2021, o que justifica-se para melhor adequação e redação legislativa.

Certo do seu pronto atendimento, reiteramos votos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

JAIME DANIEL DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Alfenas
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